
INDICAÇÃO Nº 
3142
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos para ampliação do número de cursos e vagas da Fatec de CAPÃO BONITO-SP. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente os alunos da Fatec de Capão Bonito contam apenas com o curso de Silvicultura, mas, pelas características regionais, deveria oferecer outras oportunidades de conhecimentos para os jovens do município e cidades circunvizinhas.

A ampliação do universo de conhecimentos é sempre salutar e faz com que o jovem não precise deixar a sua cidade de origem, para buscar outros cursos em centros mais distantes.

Devemos também destacar que a ampliação do número de cursos e vagas na Fatec de Capão Bonito representa um crescimento significativo na área educacional, pois o sudoeste paulista é uma das regiões que mais precisam do auxílio do Governo Estadual, principalmente na área da Educação, uma vez que possui os piores índices de IDH – Índice de Desenvolvimento Humano; IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social, e IPVS – Índice Paulista de Vulnerabilidade Social, bem como as mais altas taxas de mortalidade infantil.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a ampliação do número de cursos e vagas na Fatec de Capão Bonito, para que o Sudoeste Paulista possa ser transformado na região do desenvolvimento e da prosperidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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